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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU NL 45212022

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede â presente Licença que

arloriz.a. à'-

INTERESSADo: Tereza lrene de Araújo.
ENDEREÇo eARA coRREspoNDÊNclA: Rua Azaléia, no 111, Estrada Puraquequara,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 122.882.922-53 INScRIÇÃoESTADUAL:

Forr: (97) 99362-4511 DAP: -
REGTsTRoNoIPAAM:1012.3006 PRocESsoNs:188612021-07

ArlvrDADE: Agricultura Familiar.

CAR N' : AM-í 302603-5568.DC7 4.847C.4820.A924.DDC8.4DE6.752F
LocrlrzaÇÂo DA ArrvrDADE: Estrada do Puraquequara, no 36, Ramal Chico Mendes,
Bairro Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de atividade de criação de animais de pequeno
porte, culturas permanentes ou de ciclo longo e cultivo protegido, em uma área de uso
de 2,3 hectares no imóvel denominado "Sítio Três Corações".

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADADoR: Pequeno . Ponrn: Pequeno

Dloos oo InróvEL[ERRENo:

PRAzo DE VALTDADE orsu Ltcnlç.1: 04 Alos.
Atenção:

. Esta licença é composts de 13 restrições e/ou condições cotlstantes no veruo! cujo nro
cumprimento/stendimento sujeitará s sur invalidâção e/ou.s penalidades previstas en normas.

. Esta licença nio comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou dÊ domínio do imóvel,

. Estâ licênça deve permanecer na localização da alividade e exposta de form{ visível (frente e verso).

. Em câso de reproduçâo desta, deverá sêr de formâ integral (freÍlte e verso),
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P()nto Lâtitude Longitude Ponto Latitude Lonqitude
AUA OI -3'02't6,47'5 -59053',34.20"W AUA 03 -3'02',21.36"S -59.53'44.30"W
ÀUA 02 -3.02'18-61"S -59"53'32.97"W AUA 04 -3002'19.62"S -59'53'45.09-W
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'45212022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada DiriLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme at.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍrzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme Nt.23, da Lei n'.3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo t". 188612021-07 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger o solo da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustível, óleos. graxas,
inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros).

8. Proteger a fauna,' conforme estabelecido na I-ei no 5.197167 .

9. Manter integral as Areas de Preservação Permanente-APP, conforme estabelece a
Lein" 12.651112.

10. E proibida a queima e a deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,
devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local adequado.

ll. Destinar de forma adequada os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou
reforma) gerados no empreendimento.

12. A aplicação, armÍvenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e

transporte de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei Federal n" no 7.802/89,
regulamentada pelo Decreto Federal no 4.074102 e na Lei Estadual n" 3.803/12,
regulamentada pelo Decreto n" 36.107115.

13. Atender as solicitações resultantes da análise do CAR do Imóvel.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 45212022

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença que

âutoriza a:

INTEREssADo: Tereza lrene de Araújo.
ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrA: Rua Adolfo Olímpio, no 3113, Nova Olinda do
Norte-AM.

CNPJ/CPF: 516.112.282-04 IrscRIçÃo ESTADUAL:

ForE: (92) 9989í-1485 DAP: -

REGrsrRo No IPAAM: 1015.3006 PRocESso Ns: 188612021-07

Coonosxlols GEocRÁFtcAS:
Ponto Lâtitude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Lonqitude(W)

AUA-or 3. 49', 33.59" S 59" 3'39.75" W AUA.46 3'50'32.04',S 59" 4' t7 .22" W

AUA-02 3'50',22.89',S 59" 4',2.06' W AUA47 3.50'28.68" S

AUA43 3.51', 19 85" S 59" 4'34.60' W AUA-{8 3'50'27.58',S 59ô 4' 15.70',r W

AUA44 3.51'r5.46" S 59.4'39.44' W AUA.49 3" 50'27.25',S 59.4' 15.71',W

Àtr_{-05 3'51' I1.95' S 59" 4'. 31 .44' W AUA-50 3'50'24.35" S 59. 4', t4.03' W
ÀUÂ{6 3' 5l' 8.88" S 59" 4'4r.09' W ÁuÂ-5t 3' 50' 24. t0' S 59. 4' 14.16',W

AUA.O7 3.51'5.E0" S 59. 4'40.05" W ALA.S2 3" 50'21.33' S 59" 4', I 1.82" W

AUA-08 3" 5l' 3.42', S 59.4'37.t3" W AUA-53 3" 50', 18.65" S

AUA-09 3'51'1.23" S AU_4.-54 3" 50', r7.82', S 59" 4'8.25" W

AUA-IO 3.5I', l. t6' s 59. 4'. 34.51" W AUA-55 3" 50', 13.27" S 59" 4', 5.00" W
AIIA-I I 3'51', 1.04" s 59" 4' 35.01" W AI ]A-56 3" 50', 5.90', S 59.3'59.53" W
AUA.I2 3.51' 1.55" S AUA-57 3'50'4.3t', S 59" 3'58.74'W
AUA-I3 3.51'4.83'.S 59.4'39.72', W AUÀ-58 3. 50'3.37' S 59.3'59.29',W
AUA-I4 3" 5l'2.45" S 590 4'38.91" W AUA-59 3'50',3.85' S 59" 3'59.98',W
AUA-I5 3'50'56.80',S 59" 4'33.13', W AUA-60 3.49'57.75" S 59' 3', 55.35', W

AUA.I6 3. 50' 54.6r' S 59" 4'35.89" W AUA-61 3" 49'53.68', S 59.3'53.59',W
AUA-I7 3.50',54.60'. S 59" 4'35.80', W aUA-62 3. 49'42.44', S 59.3',48.69' W

AUA-I8 3" 50'54.22" S 59'4'34.94',W AUA.63 59'3'47.66' W

AUA-I9 3'50'52.28',S 59. 4' 33.33" W _{uA-64 3.49'33.13" S 59.3',47.59' W

_4.UA-20 3. 50' 53.18" S AUA{5 3" 49' 37.13" S 59ô 3'49.91' W
AUA-27 3.50'54.8t'S 59 4' 32.74" W AUA-66 3" 49' 44. t6' S 59. 3' 5t.44', W
AU^-22 3" 50' 56.04', S 59" 4', 32.81', W AU.4.-67 3'49',49.3t' S 59'3',53.53'W
AUA-23 3" 50',56.77' S 59. 4' 3 r.69', W AUA-68 3. 49' 57.70' S 59" 4',0.20" W
ÀuA-24 3'50'55.28', S 59" 4'29.19', W AUA69 3" 49'57.65'. S 59" 4',0.35" W

AUA-25 3' 50' 53.25" S 59.4',29.23" W AI ]A-70 3" 49', 55. r4', S 59" 4',7.55" W
ÀuA-26 3.50'50.46', S 59" 4'. 28.22" W AUA-7I 3" 49',54.03' S 59. 4' 6.82" W
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59.4' 14.46', W

59" 4'9.55" W

59' 4' 34.53" W

59" 4'36.50" W

3.49'39.01" S

59" 4'31. t2" W
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ANEXO DA LrCENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 45212022 Fls.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO

das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTERESSADo: Tereza lrene de Araújo.
ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊ:rcre: Rua Adolfo Olímpio, no 3113, Nova Olinda do
Norte-AM.

CNPJ/CPF: 516.112.282-04 lfiscRlÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (92) 9989í-1485 DAP: -

RccrsrRo No IPAAM: 1015.3006 PRocESso Ne: 188612021-07

CooRDENADÀs GEocnÃrlcls:
Ponto Latilude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude(W)

At.rA-27 3.50',49.78', S 3" 49'50.76', S 59'4'4.68" W
AUA-28 AUA-73 3.49',24.54', S 59.3',46.00" W

AUÀ-29 3'50'48.79" S AUA.74 3' 49', 8.85' S 59. 3', 35.25" W
ÀuA-30 59.4'28.78" W AUÂ.75 3.49'0.67', S 59ô 3'30.35" W
ÂuA-31 3'50'4ó.69" S 59. 4' 27 .40" W AUA-76 3" 48'59.46" S 59.3'28.83" W

AUÀ-32 3. 50'45.90', S 59.4'26.95" W AUA-77 3' 50' 33.64" S 59ô 4',20.84',W

3. 50',43.94" S 59" 4'24.68', W AUA-78 3.50'31.41" S 59.4'22.80', W

AUA-34 3'50'43.67'S AUA.79 3'50'31.t3'S 59" 4'22.56'W
AUA.35 3" 50' 43.65', S 59. A', 22.5',1" W AUA-80 30 50,32.35'S 59.4'2t.93'W
AUA-36 3.50',41.81',S 59.4'2r.92',W AUA-8I 3'50'32.99',S 59" 4' 20.94', W
AUA-]7 3'50'43.28', S 59'4',20.14', W AUA-82 30 50' 36.05', S 59.4', 19.93', W

AUA.38 3.50',43.22', S 59.4' 19.71', W AUA.83 3' 50', 44.71', S 59" 4'28.77" W
AUA-39 3'50'39.61',S 59.4' t6.68', W AUA-84 3" 50' 43.40', S 59" 4' 2',7.49' W

AUA-40 3'50',39.21',S 59ô 4', t6.87', W AUA-85 59" 4'26.71' W
30 s0,39.38" S 59" 4' I7.81" W AUA-86 59. 4' 23.30', W

AUA-42 59.4' 16.73" W AUA-87 1.50'19.26" S 59" 4' 23.25" W

AUA-43 30 50'31.43" S 59.4' 12.04" W AUA.88 3" 50'53.20" S 59.4'37.08', W

AUA.44 3'50'29.57" S 59'4' t3.25" W AUA-89 3. 50' 53.ó0" S 59'4'37.15" W
AUA.J5 3'50'35.12" S 59" 4' r9.54" W AUA-90 59" 4'. 3'.7.32" W
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59" 4'. 27 .39" W AUA.72
3'50',48.62" S 59" 4' 27.00" W

59" 4'28.69" W
3'50',48.81" S

AUA-33

59.4'22.86', W

3" 50'42.61',S
AIJA-4I 3'50'39.31" S

3'50'37.12',S

3" 50'53.4ó' S
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